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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PROJETO DE LEI N” 012/95.

EXCLUI A OBRIGATORIEDADE DO USO DO CINTO DE

SEGURANÇA.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARACRUZ, ESTADO DO
ESPÍRITO SANTO APROVOU E O PREFEITO
CIONA A SEGUINTE LEI;

SAN-

Art. 1°. Fica excluido a obrigatoriedade do uso do cinto de segurança no perimetro urbano
do Município de Aracruz.

Art. 2°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
contrário.

em

Aracruz-ES, 01 de agosto de 1995.

RI

Vereador
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTOi«i.ii lar

PRGCESSD Na 1.452/95

Ao ExmS Sr. Presidente:

Apos registrar e autuar o

outras providências.

Em:3r-.-D7'.9.5 ■.

processo, encaminho a \l . Ex?, paea

DILÉrÁ PEDRINI
I

Assist. Administrativo

DESPACHO

Ao Depta Legislativo
Em:

para inclusão na pauta da próxima sessão.

(h ZEZINHG ATÍLIO SCOPEL

Presidente da Câmara

Avenida Venâncio Flores, n'^ 1166 - Centro - Aracruz - ES - Fone: 256-1491



ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PARECER

PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA

PROCESSO 1.452/95

PROPOSIÇÃO: Projeto de Lei n° 012/95
AUTOR: Vereador Dirceu Cavalheri

EMENTA: Exclui obrigatoriedade do uso de cinto de segurança

RELATÓRIO:

Conforme determinaçãoregimental,esta relatoria procede análise minunciosa, constatando
ser o mesmo legal e constitucional, opinando pela sua aprovação, votando a Comissão no
seguinte modo:

Voto do Relator: Voto na forma do relatório

Voto do Presidente: Acompanho voto do relator.
Voto do Membro: Voto no mesmo sentido.

Por unanimidade de votos a Comissão de Constituição, Legislação, Justiça e Redação exara
parecer favorável a aprovação da matéria.

Era o que tínhamos a opinar.
Sala das Sessões da Câmara Municipal,
em, 15 de agosto de 1995.

PRESIDENTE: Gilberto Furieri

RELATOR:Waldyr Vieira
MEMBRO:Pedro Tadeu CoutinKã

/

Avenida Venâncio Flores, n® 1166 - Centro - Aracruz - ES - Fone: 256-1491



;U'

'^yítjuiiíciliaí (le ó/-^^íacutzt niata

ESTADO DO ESPIRITO SANTO

M:A::R A Q JE

SESSÃO;

FI^OPOSIÇÃb: PARECER

COMISSÃO OE JUSTIÇA

29 TURNO
turnovereador

OA TA :
OA 7A :

SIM NÃO SIM nAu

^EMAR COUriNO OFVrMK

^ERVAL VIEltíA
ElAujiq spinassf

GONÇALVES

ÇLARÍCIO COUTIN^l

OIRCEU CAVALHER!

EPSON UiAOAS EILNO

Jjff-ÚERIO rURIEn,

JJJU^Jü LUIZ PINfFinri

MACIEL ÜOFF

>

MARLENE S007A
OO NASCIKEN 1 o

PAULO ROÜERIO liOJJONI
/n
i^JXIO JAOEU GOUJ INJO

_R0SANE RlEEIFn

LUIZ CARLOS CDUTINHO

VAL 1ER RCJTf M

J^^f^VR VIEIRA

^ZlhlIO ATÍI /M

^íacuaoo

loureiro

SCOPEL

R E S u L 7 A O O
lURNÜ

vo r.i
29 7UTNO

varávo i

Gontrfír ios :

vo i s :

Gnntrários:
VO 7 OS

VU70S
I s : VO 7 OS

V070S

PEDRO TADEU

-Secretariô
CDUTINHO

njP~DL



^%míáiíaí de Stiniaia
acluz

ESTADO DO ESPIRITO SANTO

m mfíAlâlãlàlã
SESSAO: 1- Turno -

Dnta: / /
25 Turno -

O3 ta: L /WOPOS/Ç^Oí

^^t^eador
IS iutíno

25 7LR^O
SIM NÃO SIM nAo

.^PBílVi ajJTIM-n OE\/EM<;

^ERVAL VlFIFtA

CLAÚJin SPINAK>:if

.^Lâ^CIO cotjriML^

-QIBÇEU CAVALHFn,

_£0S0N CHAna^:

.9U=§£mo FLn,r=n,

GíLBERW LUt7

J-ÍACIEL flnP/r

COf^L VF.^i

filho

P2£±jEIRO

MARLENE SOUZA

_PAUL0 Ronpnjf-f

^EDRO TAnFH

!^9§ANE RiBFÊnrt

_LU1Z CARlnq

£O^NASCIL£NTn

bottoni

O ^unuHo

LIACHAIJCJ

COUTINMD

J^Í^IER ROTÊ-r/i

mmt viEm^

!=^!:£^IRQ

áz_Jçg^L

o 519

- FavorávBi

^^^TINTRAR ios :

IS:
i^ros *

25
Favor d »'ei s :

Contrários;

VOJOSVOTOS é

lO/Qs

PEDRD TADEIJ I

19 Secrstirio
CnUTINHO


